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"'á- w:'u,ATA DE REersrRo DE pREÇos N" í907/2024-Dtv 3

\_0 y
A Prefeitura ttíunicipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, ,rhrqg,*gro;Ad
inscrito(a) no CNPJiMF sob o n" 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário ÉIqârSaâG]
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forna
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.06.14.01-PE, processo administrativo n." O5712024-CPL,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação no .2024.O6.14.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.í33, de 10 de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES Oe GÊNEROS ALIÍ\íENTíC|OS HORT|FRUTT|, pOLpAS E SUCOS
DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA, CONFORIvIE ESPECIFICAÇOES CONSTANTES EM ANEXO ll DO EDITAL,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2A24.06.14.01-PE que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: CONCEITO MULTISERVICE LTDA-ME

CNPJ: 16.442.79410001-83

ENDEREÇO: RUA PADRE MOAC|R, 108, CENTRO, QUITERIANÓPOLIS-CE

LOTE II-POLPAS E SUCOS

UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTALITEM DESCRTÇÃO

KG 5600 R$ 9,40 R$ 52.640,0024

POLPA DE ABACAXI - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA
DE CONTAMINAÇÃO; EMBALAGEM ACONDICIONADA EM
SACO PLASTICO DE POLIETILENO DE 1KG CONSTAR A DATA
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE, NO MíNIMO, 06
MESES E NO DO REGISTRO DO MAPA.

KG 5000 R$ 9,00 R$ 45.000,0025

POLPA DE GRAVIOLA - CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA
DE CONTAMINAÇÃO; EMBALAGEM EM SACO PLASTICO DE
POLIETILENO DE íKG CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE DE, NO MíNIMO, 06 MESES E NO DO
REGISTRO DO MAPA

R$ 7.200,00

f\
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suco CoNCENTRADO ADOÇADO SABOR CAJU
INGREDIENTES: SUCO DE CAJU, AÇUCAR, AGUA,
ACTDULANTE: ACIDO CíTRICO (lNS-330), SEM
CONSERVADORES. EMBALAGEM PRIMARIA: BAG lN BOX
(BOLSA BAG 500 MTLTLTTROS). COMPOSIÇÃO MíNIMA AGUA
SUCO DE CAJU CONCENTRADO E INTEGRAL PASTEURIZADO
E HOMOGENEIZADO NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO.

LT 1600 R$ 4,50

RUA IÍVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO Í\íATEUS GONÇALVES VIEIRA COSTA

A44.704.103-73 RG: 200201 40072'12 SSP/CE
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3. óncÃolsl cERENctADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. oR RoesÃo À lra DE REGtsrRo DE pREços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseruados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art.23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
v fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possarn acarretar prejuízo à execução
de seus propios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisiçáo ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os quars não tenha quantitativo registrado, oôseryados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes. 
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SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABOR ABACAXI
ENVASADO, GARRAFA DE 01 LITRO, ACONDICIONADOS EM
CAIXAS DE PAPEúO LACRADAS, VALIDADE MíNIMA DE 150
DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO.

LT 4000 R$ 5,00 R$ 20.000,00

28

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABOR UVA - ENVASADO,
GARRAFA DE 01 LITRO, ACONDICIONADOS EM ÇAIXAS DE
PAPEúO LACRADAS, VALIDADE MíNIMA DE 150 DIAS
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO

LT 3600 R$ 5,00 R$ 18.000,00

SUCO DE GOIABA. SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS,
SABOR GOIABA; COM ALTO TEOR DE POLPA DE FRUTA,
NÃO-ALCOOLICO, HOMOGENEIZADO E PASTEURIZADO.
INGREDIENTES BASICOS: POLPA E SUCO DE FRUTA.
EMBALAGEM EM GARRAFA DE 5OO ML. ROTULAGEÍVI DE
ACORDO COM AS NORMAS DAANVISA

GF 3700 R$ 4,50 R$ 16.650,00

TOTAL DO LOTE R$ 159.490,00

RUA I-íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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4.7. O quantitativo deconente das
item registrado na ata de registro de

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto Íederal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS E GADASTRO RESERVA

--,5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei na 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei no 14. I 33, de 202'l .

- 5.4. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferíor ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2Íem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de dassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. !g-ÍÍr:.:r* Wi::i'

Áii].' *
r:ml'i'

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.41íJ-0,00 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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u.o.i.*n*o,epÉfâ"5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item !].

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sangões previstas na Lei no 14.133, de2021.

-5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justíficada, e que a
j ustif i cativa sej a aceita pel a Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, podeÉ:

5.12.'l. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

_5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimenlo nas condições estabelecídas,
mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021. :§HÍ,",H;:' :.ri.*.;i,ri.-**,

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, dêverá ser respeitada a contagem da anualidadê e o índicê previstos para a

contratação;

6.í.3.2.No caso da repactuação, poderá sêr a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGoclAçÃo DE pREços REGtsrRADos

7.1. Na hipótese de o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora c-onvocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores pralicados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sêm aplicação de penalidades adminislrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocaÉ os Íomecedores do cadastro de reserva, na

ordêm de classiÍlcação, para verificar se acêitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará osv 
licitantes ou fomecedores que tiveram seu registÍo cancelado.

7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociagões, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vanlaiosa.

7.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de Íegistro de pÍeços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteraÉo contratual, observado o disposto no aí.. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o foÍnecedor não podêr cumprir
as obriga@es estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alleraÉo do pÍeço

Íegistrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso,

7.2.1. Neste caso, o íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenlação
comprobatória ou a planilha de custos que dêmonstre a inviabilidadê do prego registrado êm rêlagão às condições

inicialmênte paduadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaÉo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do ilem 9.í, sem preiuízo das sanções

prêvistas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do regiíro do fomecedor, nos termos do item anteÍior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam manter

seus preços Íegistrados, observado o disposto no ilem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

dê registro de preços, nos termos do item 9.4, e edotará as medidas cabívêis para a obtenÉo da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese dê comprovação da majoração do preço de mercâdo quê inviabilize o prêço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a reâlidade dos valores praticâdos pelo mêrcado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gêrenciadora comunicârá aos órgãos e às entidades que tiverêm firmado contralos

decorrentês da ata de rêgistro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aí.. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 .

ríl
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RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:52.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3523 1137
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATADE REGISTRO D Éal

8.'1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas alas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participântes
do registro de preÇos.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidadê paíicipante

8.3. O órgão ou entidade gerênciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para eÍeito do remanejamento.

8.4. Na hipótesê de rêmanejamento de órgâo ou entidade participanle para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à enüdade gerenciadora auloÍizar o remanejamenlo solicitado, com a reduÇão do
'\-., quantitativo inicialmente informâdo pelo órgâo ou pela entidade participante, dêsde que haja prévia ânuência do

órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento sejâ Íeito entre órgãos ou entidâdes dos Eslados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do remanejamenlo dos itens.

A.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela enüdade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos lermos do item 8.3, a distÍibuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAII'ENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.í. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, s€m motivo justiflcado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justiÍicativa Âzoáv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no afigo 27 , § 20, do Decreto n" 11 .462, de
.-/2023i ou

9.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. l56daLei n"í4.133, de 2021.

9.í.4.1. Na hipótese de adicaÉo de sanÉo previsla nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ulkapasse o prazo de vigência da ata de registro de pÍeços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decjsão íundamentada, decidiÍ pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.'l será formâlizado por despacho do órgâo

ou da entidadê gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla dêfesa.

9.3. Na hiÉtese de cancêlamento do rêgistro do fornecedor, o órgão ou a êntidade gêrenciadora podêrá

convoc.tr os licitantes que compóem o cadastro de rêsêrva, observadâ a ordem de classificação.

9.4. O câncelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, êm determinada ata de

registro de preÇos, totâl ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Pot razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, dêconênte de caso fortuito ôu força maior; ou #;f#d !+ijt:'
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipoteses em que o preço
inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
edital.

de mercado
Decreto no 11

das penalidades estabelecidas no

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registrode preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, ffiso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 1 1.462, de 20231.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
J- previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONUçÔES GERAIS

'11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 1 I de Julho de 2024.
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SEGRETARIO (A) DE SAÚDE
PREFE]TURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GERENCIADOR DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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